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§3º Os pedidos de providências enviados pelos Vereadores ao Prefeito, aos Secretários Municipais ou aos Diretores de Órgãos de 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO VELHO 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 16/GABJFS/CMPV/2024 
 

 O Vereador que este subscreve, requer que seja encaminhando ao Sr. 
Diego Andrade Lage, Secretário Municipal de Obras – SEMOB, o seguinte 
pedido de providência. 
 
QUE SEJA FEITO PELA SEMOB O SERVIÇO DE TAPA BURACO NO 
BAIRRO SOCIALISTA. 
  
LOCAL: Rua Amazonas com Rua Fonte Boa, Bairro Socialista. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Venho através deste solicitar que seja realizado o serviço de tapa-buracos 

na Rua Amazonas com a Rua Fonte Boa, no Bairro Socialista, as vias 
encontram-se em condições precárias, com buraco, o que dificulta a 
trafegabilidade pelo local, aumentando o risco de acidentes devido ao estado 
deteriorado das mesmas, causando transtornos aos motoristas e pedestres que 
transitam pelo local. 

Neste sentido, a fim de atender as necessidades de todos que por ali 
necessitarem transitar com segurança, visando à execução dos serviços, 
solicitamos o pleno atendimento deste pedido de providência. 

 
 

 
Sala das sessões, 04 de março de 2024. 

 
 
 

Atenciosamente,  
 
 
 
 

JOEL DA ENFERMAGEM 
Vereador 
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